
40 – Brasília, 11 de novembro de 2024 Boletim de Serviço – Ano 39   N.o 46

PORTARIA INTO DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

A Diretora do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde, no uso das atribuições que lhe 

Nº 948 - Conceder, com base no artigo 208, da Lei 8.112/90, Licença Paternidade à servidora ROBERTA CALVO ESTEBANEZ, matrícula SIAPE nº 1126797, ocupante 
do cargo de Médica, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente deste Ministério, por 05 dias, no período de 21/10/2024 a 25/10/2024 e Prorrogação da licença 
Paternidade por 15 dias, no período de 26/10/2024 a 09/11/2024, de acordo com o Decreto nº 8.737, de 03/05/2016, publicado no DOU nº. 84 de 04/05/2016. Publique-se.

PORTARIAS INTO DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

A Diretora do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde, no uso das atribuições que lhe 

Nº 954 - Implantar o Regimento Interno do Comitê de Diversidade, Equidade e Inclusão do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia.
CAPÍTULO I - DO OBJETO E SUAS FINALIDADES
Artigo 1º - O Comitê de Diversidade, Equidade e Inclusão do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (CODEI - INTO) é um órgão colegiado, de natureza 
consultiva, autônomo e propositivo de existência obrigatória e funcionamento permanente, responsável por auxiliar o Instituto em questões relacionadas à diversidade 
constituído nos termos do Plano de Logística Sustentável do INTO, Portaria nº 586, de 22 de Maio de 2023.

conforme orientações e determinações do Ministério da Saúde.
CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS
Artigo 2º - A atuação do CODEI será baseada nos seguintes princípios:
I - legalidade;
II - impessoalidade;
III - respeito aos Direitos Humanos;
IV - acolhimento à diversidade;
V - acessibilidade;
VI - promoção da autonomia do sujeito;
VII - gestão participativa;
VIII - parceria com a comunidade acadêmica e com a sociedade civil;
IX - equidade.

Artigo 3º - O Comitê de Diversidade, Equidade e Inclusão do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia - CODEI - INTO é um colegiado interdisciplinar e 

secretário e 01 suplente e 11 membros efetivos, além do cadastro de reserva a ser utilizado em casos de vacância.
Parágrafo 1º - Os membros do CODEI - INTO têm total independência de ação no exercício de suas funções, obedecendo ao princípio da transparência.
Parágrafo 2º - Em consonância com a Portaria nº 586, de 22 de Maio de 2023, as funções dos membros do Comitê e eventuais convidados não serão remuneradas e seu 
exercício será considerado serviço público relevante.
Artigo 4º - A nomeação dos membros do CODEI - INTO será por meio de ato do Diretor do INTO/MS, publicado em Boletim de Serviço.
Parágrafo 1º - O mandato do Corpo Gestor e os membros efetivos do CODEI - INTO será de 02 (dois) anos, sendo permitida somente 01 recondução sucessiva.
Parágrafo 2º - A composição do Corpo Gestor e dos membros efetivos será realizada a cada 02 (dois) anos, juntamente com a renovação do registro do Comitê e/ou quando 
houver solicitação de desligamento de algum membro.
I - Os eleitores aptos a votar deverão ser membros permanentes do Comitê;
II - O quórum para eleição do Corpo Gestor será de maioria simples;

Artigo 5º - Para a composição de um novo mandato caberá a APNH, com assessoria do Comitê, criar a comissão de seleção e a elaboração de Edital.
Parágrafo 1º - A APNH instituirá uma comissão eleitoral para instruir os trabalhos.
Artigo 6º - O CODEI - INTO será coordenado por um dos membros, aprovado pela APNH e autorizado pela Direção.

Artigo 7º - Compete ao Comitê de Diversidade, Equidade e Inclusão:
I - Elaborar e aprovar o seu regimento interno;
II - Propor ferramentas, iniciativas e sistemáticas para criar, viabilizar e aprimorar a política de inclusão e diversidade no âmbito do INTO;

Ministério da Saúde e demandar engajamento institucional de toda a força de trabalho;
IV - Desempenhar papel consultivo e educativo;

VI - Elaborar ferramentas de contribuição para a garantia de direitos da população assistida;
VII - Promover ações junto a Unidade de Educação Permanente (UNEP) para que sejam incluídas pautas sobre diversidade, equidade e inclusão voltadas para a capacitação 
tanto da força de trabalho quanto da comunidade acadêmica;

X - Apoiar o protagonismo, a formação e o fortalecimento dos segmentos minoritários no desenvolvimento de políticas internas;

XII - Elaborar anualmente relatório sobre suas atividades, a ser encaminhado para a Direção Geral do INTO.
CAPÍTULO V - DO FUNCIONAMENTO
Artigo 8º - O Comitê se reunirá uma vez por mês, mínimo de 12 reuniões por ano em sessões ordinárias, ou em caráter extraordinário, quando convocado pelo Coordenador 
ou pela maioria de seus membros, abertas ao público com direito a voz. Os membros terão direito a voz e voto.
Artigo 9º - A reunião do Comitê se instalará e será realizada com a presença da maioria absoluta, cinquenta por cento mais um, de seus membros e será dirigida pelo seu 
Coordenador ou, na sua ausência, pelo seu suplente.
Artigo 10º - As reuniões se darão da seguinte forma:

conduzidos pelo secretário;

minutos o trabalho poderá iniciar-se com qualquer quórum;

PORTARIAS INTO DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

Nº 954 - Implantar o Regimento Interno do Comitê de Diversidade, Equidade e Inclusão do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia.
CAPÍTULO I - DO OBJETO E SUAS FINALIDADES
Nº 954 - Implantar o Regimento Interno do Comitê de Diversidade, Equidade e Inclusão do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia.
CAPÍTULO I - DO OBJETO E SUAS FINALIDADES
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IV - Leitura, aprovação e assinatura da ata da reunião anterior; V - Execução da pauta proposta na reunião anterior;
VI - Apresentação de informes:
6.1 - Informes das comissões de eventos do andamento dos trabalhos para aprovação do colegiado (folderes, cartazes, palestrantes, etc);
6.2 - Outros informes
VII - Organização da pauta da próxima reunião;
VIII- Encerramento da sessão.

I - Representar o Comitê em suas relações internas e externas;
II - Instalar o Comitê e presidir as reuniões plenárias;
III - Promover a convocação das reuniões;
IV - Orientar os trabalhos do CODEI, coordenar os debates e as deliberações;

Artigo 12º - Compete aos membros do CODEI:
I - Participar de reuniões e treinamentos direcionados ao tema equidade, diversidade e inclusão;
II - Emitir relatórios quando solicitados pelo coordenador;
III - Propor e desenvolver as ações em conformidade com o plano de trabalho aprovado pelo Comitê.
Artigo 13º - Compete ao secretário do CODEI:
I - Elaborar e formalizar as Atas das reuniões do Comitê;
II - Assessorar o coordenador;
III - Manter a organização e o controle de todos os arquivos do Comitê.

atividades no Comitê.
Parágrafo 2º - Os membros do CODEI não podem ser remunerados no desempenho de suas tarefas, sendo imprescindível que sejam dispensados, nos horários de suas 
atividades no Comitê, de outras obrigações na instituição, dado o caráter de relevância pública da função.

Parágrafo 1º: Será excluído e substituído o membro que não comparecer às reuniões ordinárias, anualmente a saber:

Parágrafo 2º: Haverá exclusão automática nos casos de:
I - Descumprimento do presente Regimento Interno;
II - Falta de decoro;
III - Designação para exercício de cargo e atribuições incompatíveis com as funções de membro;
IV - Requerimento formal de afastamento.

substituições.
I - Caberá a APNH, mediante edital elaborado em conjunto com o Comitê criar a comissão de seleção.

Artigo 15º - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na aplicação do presente Regimento Interno serão dirimidas pela APNH.
Artigo 16º - O presente Regimento Interno poderá ser alterado, mediante proposta do CODEI, através da maioria absoluta de seus membros.

Este Regimento Interno foi elaborado pelo Comitê de Diversidade, Equidade e Inclusão e aprovado pela Direção do INTO.

A Diretora do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde, no uso das atribuições que lhe 

Art. 2º - Designar para compor a Comissão referida no Artigo 1º, os seguintes membros:
Presidente: Márcia Maria Borges Hage Karam, Médica, matrícula SIAPE nº. 551.406-3, lotada na ANEST;
Membros: Victor Elias Titonelli, Médico, matrícula SIAPE nº 65102, lotado na DITRO;
Mariana Oliveira da Silva, Enfermeira, matrícula SIAPE nº. 136.307-3, lotada na UENTIN;
Rodrigo Barros Buksman, Médico, matrícula SIAPE nº. 255.637-0, lotado na ARMIN;
Aline Correa Antonio Barbosa, matrícula SIAPE nº. 110.958-9, lotada na ARQUA;
Bráulio Rodrigues Franca de Oliveira, Fisioterapeuta, matrícula SIAPE nº. 172.656-9, lotado na AFISIO;
Art. 3º - Cessar os efeitos da Portaria INTO/MS nº. 160/2023, de 03/02/2023, publicada no BS nº. 07, de 13/02/2023.
Art. 4º - Publique-se em Boletim de Serviço.

contratação de Compressa Neurocirúrgica (Cotonoide), compressa de gaze branca e outros, cujo setor requisitante é a DISTA, conforme condições, quantidades, exigências 
e estimativas, estabelecidas no Documento de Instauração Processual 0043642736.
Art. 2º - A Equipe será composta pelos servidores abaixo relacionados:

NOME MATRÍCULA CPF CARGO SETOR
Responsável pelo setor solicitante Andréa Ignez Mendes Paiva 173.514-4 ***.365.737-** Agente Administrativo DILOGH

Clóvis Alberto Neves da Silva 160.255-5 ***.965.597-** Arquivista ARPLAN
Integrante da Equipe de Planejamento Priscilla Bile Ramos 174.282-4 ***.477.797-** Agente Administrativo DIRPI
Integrante da Equipe de Planejamento Benjamim Veronese de Albuquerque Mello 174.343-5 ***.717.437-** Agente Administrativo ARPLAN
Responsável Técnico - Itens 1, 3-8 Katia Cristina Pereira de Oliveira 765.384-3 ***.003.497-** Enfermeiro UCIR
Responsável Técnico - Itens 1, 3-8 Lea Francisca do Nascimento 351.149-6 ***.455.017-** Enfermeiro UCIR
Responsável Técnico - Item 02 Aline Cury Borchardt 194.403-9 ***.882.147-** Médico AHEMO
Responsável Técnico - Item 02 Luciana Miranda Rodrigues 152.761-0 ***.453.357-** Enfermeiro AHEMO
Art. 3º - Publique-se em Boletim de Serviço.


